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- 1º OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE GUARULHOS, KATIA APARECIDA PASCOAL DE AMORIM, 
mat. 309596-A, de 03/06/2024 até 01/06/2025;

- 1º OFÍCIO DA FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES DA COMARCA DE GUARULHOS, ANA CRISTINA DE SANTANA FARIA, mat. 
352699-A, de 01/06/2024 até 01/06/2025.

Subseção IV - Comissão Processante Permanente (CPP)

COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE
DESPACHOS DA EGRÉGIA VICE-PRESIDÊNCIA

RELAÇÃO Nº 0047/2024

Processo 0000218-53.2023.8.26.0800 - Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor - Servidor Público Civil - 
C.E.B.C. - Nota de Cartório: Ciência à I. Defesa da deliberação a fls. 296. - ADV: THIAGO MORAIS MARQUES (OAB 323253/
SP)

Subseção VII - Editais e Recursos de Concursos/Provas Seletivas

EDITAL Nº 01/2024 – ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

Escrevente Técnico Judiciário para a Comarca de São Paulo - Capital (1ª Região Administrativa Judiciária) e para 
as Circunscrições Judiciárias que compõem a 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª Regiões Administrativas Judiciárias

O Desembargador FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

considerando o contrato celebrado com a Fundação para o Vestibular da UNESP - VUNESP e os termos do Regulamento 
Interno dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER que autorizou a abertura de concursos 
públicos para provimento de 572 (quinhentos e setenta e dois) cargos de ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO, referência 

“5”, grau “A” – Nível I, da Escala de Vencimentos – Cargos Efetivos – Jornada de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do 
SQC – III, do Quadro do Tribunal de Justiça, para a Comarca da Capital (São Paulo) e para as Circunscrições Judiciárias que 
compõem a 2ª à 10ª Regiões Administrativas Judiciárias, sendo que as provas serão aplicadas na Comarca Sede de cada 
Região Administrativa Judiciária.

Presidentes das Comissões Examinadoras dos Concursos: Juízes de Direito Diretores das Regiões Administrativas (RAJ):

Comarca de São Paulo (Capital) – 1ª RAJ Dr. Fernando Antonio Tasso

2ª RAJ – Araçatuba (Sede) Dr. Antonio Fernando Sanches Batagelo
3ª RAJ – Bauru (Sede) Dr. Gilmar Ferraz Garmes
4ª RAJ – Campinas (Sede) Dr. Wagner Roby Gidaro
5ª RAJ – Presidente Prudente (Sede) Dr. Antonio Roberto Sylla
6ª RAJ – Ribeirão Preto (Sede) Dr. Reginaldo Siqueira
7ª RAJ – Santos (Sede) Dr. Alexandre Betini
8ª RAJ – São José do Rio Preto (Sede) Dra. Tatiana Pereira Viana Santos

9ª RAJ – São José dos Campos (Sede) Dr. Carlos Gutemberg de Santis Cunha
10ª RAJ – Sorocaba (Sede) Dr. Alexandre de Mello Guerra

SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES: Executar atividades relacionadas à organização dos serviços que envolvam as funções de 
suporte técnico e administrativo às unidades do Tribunal de Justiça, dar andamento em processos judiciais e administrativos, 
atender ao público interno e externo, elaborar e conferir documentos, controlar a guarda do material de expediente, atualizar-se 
quanto à legislação pertinente à área de atuação e normas internas.

Para o exercício das funções em teletrabalho o(a) nomeado(a) deverá observar a Resolução TJSP n.º 850/2021, atentando 
para o disposto no art. 5º:

Art. 5º. Servidores(as) e magistrados(as) em regime de teletrabalho deverão, às suas expensas e sob sua responsabilidade, 

providenciar o quanto necessário para integral desempenho de suas atividades funcionais, à distância, incluindo-se, 

exemplificativamente, mesas, cadeiras, estantes, computadores, telas, acessórios, fonte de alimentação energética, hardware, 

software, impressoras, digitalizadoras e provedores de internet, sempre com capacidades e características suficientes para bom 

e fiel desempenho da totalidade de suas atividades laborais.

DAS VAGAS: As vagas são vinculadas à Comarca de São Paulo (Capital) e às Circunscrições Judiciárias que compõem as 
Regiões Administrativas Judiciárias e não se comunicam.


